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PORTARIA Nº 06/2022, de 21 de Janeiro de 2022. 
 

 
Nomeia Comissão para Avaliação de 
Imóvel para fins de Desapropriação.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - NOMEAR uma Comissão para efeito de Desapropriação que será composta 

pelos seguintes membros:  
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

UBIRATAN ALMEIDA DE CARVALHO 914 
PEDRO TORRES PEIXOTO 333 
LUCAS PEREIRA DE MIRANDA 3894 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente Comissão será presidida pelo o Sr. Ubiratan Almeida 
de Carvalho e terá como Secretário o Sr. Pedro Torres Peixoto.  
 

Art. 2º - A Comissão de Avaliação, será incumbida de fazer levantamento na área, e 
estabelecer o valor do imóvel descrito no Cadastro Imobiliário sob o nº 
010010005001001, de propriedade do Sr. CARLOS ROBERTO CORREIA DA SILVA, 
portador do RG 862.398-2, CPF: 946.247.635-72, localizado à Rua Ipupiara, na Sede 
município de Gentio do Ouro/Ba, com a finalidade de desapropriação fundada em 
interesse público da área objeto da avaliação. 
 

Art. 3º - A Comissão ora criada terá um prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, 
para promover a avaliação da propriedade referida no artigo anterior, bem como para 
apresentar o respectivo laudo de avaliação do imóvel.  
 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, 21 de Janeiro de 2022.  
 
 
 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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